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TEA: Plano de saúde deve fornecer tratamento prescrito à criança (TJRN)

A 2ª Câmara Cível do TJRN manteve, em parte, a sentença dada pela 16ª Vara Cível da Comarca de
Natal, que julgou procedente o pedido de indenização por danos morais, a serem pagos por uma
operadora de saúde, a uma criança diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista. A decisão
também determina que o plano de saúde deverá fornecer o tratamento multidisciplinar prescrito
dentro da rede credenciada. A decisão atual negou o recurso, movido pela empresa, e majorou o
valor indenizatório, pedido pela mãe beneficiária, de R$ 3 mil para R$ 5 mil.

A operadora sustenta ausência de negativa de cobertura e impossibilidade contratual de
atendimento domiciliar ou escolar, invocando a taxatividade do rol da Agência Nacional de Saúde.
Contudo, o argumento não foi acolhido pelo órgão julgador.

“O plano de saúde não pode limitar ou restringir o tratamento prescrito pelo médico assistente,
sendo este o profissional habilitado para determinar a terapia adequada ao paciente, sob pena de
colocar em risco sua saúde e vida”, explica a relatora, desembargadora Lourdes de Azevedo.

A decisão ainda explica que a Lei nº 14.454/2022 estabelece que o rol de procedimentos da ANS
possui natureza referencial, o que não impede a cobertura de tratamentos não expressamente
previstos, desde que respaldados por evidências técnicas e prescrição médica fundamentada.

“O entendimento consolidado no STJ assegura a cobertura integral de terapias multidisciplinares
para pessoas com TEA, sem limitação de sessões, inclusive com base no método ABA, quando
prescrito”, reforça a relatora.

Fonte: TJRN, em 11.02 2026

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tcpdf.org

